
Ex-aluno UNINOVE: Volte a ser 10! 
 
Para você, que iniciou um curso na UNINOVE e por alguma razão não pôde dar 
continuidade, saiba que ainda pode realizar o seu sonho de completar sua pós-
graduação e acelerar a sua carreira. 
 
Confira abaixo as condições disponíveis para você voltar a estudar na UNINOVE: 
 
1) Volte a estudar em outra opção de curso disponível, com a possibilidade do 
aproveitamento das disciplinas compatíveis já cursadas. 

 
2) Reinicie os seus estudos na mesma opção de curso que você estava 
matriculado(a). As disciplinas em que você foi reprovado(a) poderão ser cursadas em 
regime de dependência, em turmas especiais ou regulares, de acordo com a 
disponibilidade da UNINOVE. 
 
Confira abaixo quem pode participar do programa Volte a Ser 10! 
 
 

Programa Volte a Ser 10! 
 
O retorno do ex-aluno aos cursos de pós-graduação da UNINOVE, pelos parâmetros 
apresentados na promoção do programa Volte a Ser 10!, somente será possível: 
 
 Atendendo aos procedimentos e adequações à grade curricular vigente. 
 Retornando aos estudos, você poderá ingressar em qualquer curso. 
 O aproveitamento de disciplinas está condicionado a aprovação e a compatibilidade 
destas com o curso escolhido. 
 O retorno nestes moldes só é válido para matrículas realizadas dentro período 
vigente estabelecido nesta campanha. Após este prazo, os alunos não farão mais jus 
a qualquer benefício previsto neste programa. 
 Este programa não atende ex-alunos com débitos pendentes. 
 A realização da matrícula está condicionada à existência de vaga no curso, campus 
e turno pretendido. 
 A promoção não é cumulativa. Os benefícios decorrentes dessa incidirão uma única 
vez por curso. 
 Os ex-alunos só poderão ingressar em um curso após a regularização dos débitos 
financeiros e acadêmicos existentes, oriundos da Graduação e/ou Pós-Graduação.  
 


